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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2021 - UASG 170038 - SRA/CE

Nº Processo: 10380.100436/2020-86.
Pregão Nº 12/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. ADM. DO ME - CEARA.
Contratado: 07.652.439/0001-48 - PROCOPY COMERCIO E SERVICOS DE COPIADORAS
EIRELI. Objeto: Contratação de serviços de reprografia - outsourcing de impressão, com
fornecimento de equipamentos multifuncionais, novos e de primeiro uso, monocromáticos
e policromáticos, em linha de fabricação, compreendendo, ainda, a entrega/instalação,
com manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica (mão de obra e reposição de
peças, partes ou componentes necessários), fornecimento de todo o suprimento necessário
(cartuchos de toner, revelador, fusor, cilindro, etc.), exceto o papel, além do fornecimento
de sistema de gerenciamento de cópias/impressões e o treinamento para operação, que
serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 12/08/2021 a 11/08/2025. Valor
Total: R$ 541.917,60. Data de Assinatura: 12/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 16/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 170038 - SRA/CE

Número do Contrato: 7/2017.
Nº Processo: 46205.005769/2017-75.
Inexigibilidade. Nº 4/2017. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. ADM. DO ME - CEARA.
Contratado: 07.040.108/0001-57 - COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA CAGECE.
Objeto: Alteração contratual do anexo i do contrato 07/2017 no item único da cláusula 2.
— cláusula segunda - objeto, com a supressão das unidades: prédio sede da
superintendência regional do trabalho no ceará - srt/ce, anexo da srt/ce, (antigo
"paratodos"), agência regional de crateús - ar crateús, agência regional juazeiro do norte 1
- ar juazeiro do norte 1, agência regional de maranguape - ar maranguape, agência
regional de quixadá - ar quixadá e agência regional de russas - ar russas. Vigência:
01/08/2017 a 15/08/2071. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 18.312,37. Data de
Assinatura: 29/07/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 29/07/2021).

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Repactuar a partir de 01 de janeiro de 2021 o valor mensal do contrato nº 05/2020
firmado entre união por intermédio da superintendência de administração do ministério da
fazenda no ceará e a empresa protemaxi seguranca patrimonial armada eireli - cnpj
04.808.914/0001-34, em 28/02/2020, que tem por objeto a contratação de prestação de
serviços, de forma contínua, de vigilância patrimonial armada, mediante fornecimento de
mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários, para atender demanda da
superintendência regional de administração do ministério da economia no ceará e dos
demais órgãos por ela jurisdicionados, nas condições estabelecidas no projeto básico..

(COMPRASNET 4.0 - 16/08/2021).'
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO PARANÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 170153 - SRA/PR

Número do Contrato: 14/2020.
Nº Processo: 13068.105246/2020-96.
Pregão. Nº 14/2020. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. ADM. DO ME - PARANA.
Contratado: 15.562.375/0001-12 - MAC VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA .
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de 1 (um) posto de vigilância
e segurança orgânica desarmada 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de
segunda a sexta-feira, para atender a Procuradoria da Fazenda Nacional em Londrina -
PSFN/Londrina, localizada na Rua Brasil nº 1100, Centro, resultando no acréscimo
contratual correspondente a 5,83% ao valor total do contrato original atualizado, com
fundamento no art. 65, i, alínea "b", combinado com § 1º , da Lei 8.666/93, proceder à
alteração do endereço de prestação dos serviços na Agência Regional do Trabalho de Santo
Antonio da Platina para o novo endereço, na Rua Dom pedro II, 155, Centro, com
fundamento no art. 65, i, alínea "a", da lei nº 8.666/93 e revisão das planilhas de custos
e formação de preços, com inclusão do posto para atender a PSFN/Londrina, bem como
alteração em razão da renúncia relativa à concessão do transporte público, com reflexo em
todas as unidades atendidas. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência:
19/01/2021 a 18/07/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.839.077,30. Data de
Assinatura: 13/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2021 - UASG 170153 - SRA/PR

Número do Contrato: 4/2010.
Nº Processo: 11753.000210/2008-77.
Concorrência. Nº 1/2009. Contratante: SUPERINTENDENCIA REG. ADM. DO ME - PARANA .
Contratado: 06.078.583/0001-50 - 3A AGROPECUARIA LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por objeto a correção de erro formal de digitação do período da vigência
contratual, do item 1.1 da cláusula primeira - objeto do termo aditivo nº 06:
onde se lê:
o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por 6 (seis)
meses, para o período de 01/08/2021 a 31/12/2021.
leia-se:
o presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual por 6 (seis)
meses, para o período de 01/07/2021 a 31/12/2021.. Vigência: 09/04/2010 a 30/06/2021.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 244.131,48. Data de Assinatura: 11/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 11/08/2021).
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

A D M I N I S T R AÇ ÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO EM RORAIMA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 6/2021 - UASG 170347 - GRA/RR

Número do Contrato: 4/2016.
Nº Processo: 46857.000018/2015-26.
Pregão. Nº 9/2016. Contratante: GERENCIA REG.DE ADMINISTRACAO DO ME - RORAIMA .
Contratado: 76.535.764/0001-43 - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL. Objeto: O
presente termo aditivo tem por objeto a alteração da razão social e cnpj da empresa
contratada, devido à incorporação da telemar norte leste s.a - em recuperação judicial
("telemar") pela empresa oi s.a - em recuperação judicial ("oi").. Vigência: 14/09/2016 a
13/09/2021. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 15.036,20. Data de Assinatura:
13/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 13/08/2021).

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

SECRETARIA DE GESTÃO
CENTRAL DE COMPRAS
RESULTADO DE JULGAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 2/2020

A Central de Compras, da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia - torna público o
resultado do CREDENCIAMENTO Nº 2/2020, equivalente à Portaria de Credenciamento, que
tem como objeto o Credenciamento de instituições gestoras de plataformas e de
instituições financeiras tipo I, comprovadamente autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil, e todas as instituições previamente autorizadas pela Comissão de Valores
Mobiliários, Superintendência de Seguros Privados e Superintendência Nacional de
Previdência Complementar, ou pelo órgão normativo respectivo, para operação de crédito
garantida por cessão fiduciária dos direitos de créditos decorrentes de contratos
administrativos, realizadas entre o fornecedor e a instituição financeira, por meio do Portal
de Crédito digital, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, conforme dispõe a Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020, alterada
pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 42, de 19 de abril de 2021.

C R E D E N C I A DA :
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA TIPO 1
TAIPA TSB FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS MULTISSETORIAL
CNPJ: 21.081.976/0001-06

COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 3/2021

O MINISTÉRIO DA ECONOMIA, por meio da Central de Compras, da Secretaria
de Gestão, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, torna
público a abertura do CREDENCIAMENTO de INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, autorizadas a
funcionar pelo Banco Central do Brasil, com vistas à prestação de serviços, por 12 (doze)
meses, de PAGAMENTO dos valores líquidos da FOLHA SALARIAL e outras indenizações a
servidores ativos, inativos, pensionistas, estagiários do PODER EXECUTIVO FEDERAL
(administração direta, autárquica e fundacional) e anistiados políticos civis, a serem pagos
no Brasil, conforme exigências estabelecidas no Edital e seu anexo único.

O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no sítio
https://www.gov.br/economia/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/licitacoes/credenciamentos e poderão ser solicitados ao email:
central.licitacao@economia.gov.br

A documentação deverá ser entregue por meio do Protocolo Eletrônico, com
acesso via https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-
da-economia

Processo: 19973.102541/2019-11

COMISÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO
E MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 10154.114341/2020-13- Objeto: Cessão de Uso Gratuito à Universidade
Federal do Cariri -UFCA, pelo prazo de 20 (vinte) anos, do imóvel de propriedade da União,
situado na avenida Josefá Monteiro, nº 1.668, Centro, Município de Icó, Estado do Ceará,
cadastrado no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União - SPIUnet
sob RIP 1409.01277.500-7, objeto da Matrícula nº 526 do 2º Ofício do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Icó/CE, avaliado em R$ 464.674,27 (quatrocentos e sessenta e
quatro mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), para fins de
implantação do Instituto de Educação à Distância daquela Universidade, no referido
município.
Cedente: União.
Cessionário: Universidade Federal do Cariri - UFCA
Fundamento Legal: art. 18, da Lei n. 9.636 e art. 17, § 2º, inciso I, da Lei 8.666/93.
Declaração de Dispensa de Licitação por Vandesvaldo de carvalho Moura, Superintendente
do Patrimônio da União no Ceará e Ratificada por Fabiana Magalhães Almeida Rodopoulos,
Secretária de Coordenação e Governança do Patrimônio da União.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 11080.014092/1999-47. - Objeto: Cessão de Uso Gratuito ao Município de
Uruguaiana, Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo de 20 (vinte) anos, de imóvel de
propriedade da União, situado na Rua Duque de Caxias, esquina da Rua Santana, no
Município de Uruguaiana, com área de 908,00m² e benfeitoria, registrado na Matrícula n°
29.689, às fls. 1, do Livro n° 2 - Registro Geral, do Registro de Imóveis de Uruguaiana/RS,
cadastrado no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União sob o RIP
8951 00063.500-1, avaliado em R$1.624.000,00 (um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil
reais), para continuação das atividades do Centro Cultural Municipal Dr. Pedro Marini,
naquele município. Cedente: União. Cessionário: Município de Uruguaiana/RS. Fundamento
Legal: art. 18, inciso I da Lei nº 9.636/98 e art. 17, § 2º, inciso I, da Lei 8.666/93.
Declaração de Dispensa de Licitação por Gladstone Themóteo Menezes Brito da Silva,
Superintendente do Patrimônio da União Rio Grande do Sul e Ratificada por Fabiana
Magalhães Almeida Rodopoulos, Secretário de Coordenação e Governança do Patrimônio
da União.

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO Nº 42/2021

INTERESSADO: UNIÃO, por meio da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e
Mercado, do Ministério da Economia, representada no ato pela Superintendência do
Patrimônio da União no Estado do Espírito Santo.
OBJETO: Termo de Incorporação n° 042/2021, referente ao imóvel Águas Interiores do Mar
Territorial Brasileiro referente ao Leito Inferior do Canal da Costa, entre a Rua XV de
Novembro e sua foz, no bairro Praia da Costa, Vila Velha-ES, situado em águas interiores,
Município de Vila Velha do Estado do Espírito Santo, objeto do procedimento de
Identificação Direta de Áreas da União que trata a Instrução Normativa SPU nº 02, de 27
de julho de 2018, instruído no processo administrativo n° 10154.146258/2021-94, com
área total de 21.641,97m².
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso VI, do artigo 20, da Constituição Federal de 1988, com base
na competência atribuída pelo artigo 2° da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998.
DATA DE LAVRATURA DO TERMO DE INCORPORAÇÃO: 11/08/2021, nas folhas 95-v/96 do
Livro n° 2 - Escrituras da Superintendência do Patrimônio da União no Estado do Espírito
Santo.


